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Senado Federal

Secretaria-Geral da Mesa

ATA DA 35ª REUNIÃO DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL, EXTRAORDINÁRIA, DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA, DA 55ª LEGISLATURA, REALIZADA EM 13 DE DEZEMBRO DE 2016.
Às dez horas e dez minutos do dia treze de dezembro de dois mil e dezesseis, na sala treze da Ala Senador Alexandre Costa, sob a Presidência do Senador Aloysio Nunes Ferreira, reúne-se a Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional. Presentes os Senadores Lasier Martins, Ana Amélia, Edison Lobão, Valdir Raupp, Ricardo Ferraço, José Agripino, Fernando Bezerra Coelho, Armando Monteiro, José Pimentel, Telmário Mota, Humberto Costa, Ronaldo Caiado, Flexa Ribeiro e José Aníbal. Deixam de comparecer os demais Senadores. O Presidente declara aberta a Reunião. Antes da deliberação da Pauta dessa reunião, requeiro, nos termos do art. 281 do Regimento Interno, a dispensa de interstício para os Projetos de Decretos Legislativos nº 81, 82, 83, 84, 85 e 86, de 2016. Aprovada a apresentação ao Plenário do Senado. Passa-se à PAUTA – DELIBERATIVA: ITEM 5) PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 85, de 2016, de autoria da Representação Brasileira no Parlamento do Mercosul, que “Aprova o texto do Acordo entre a República Federativa do Brasil e a República Oriental do Uruguai sobre Residência Permanente com o Objetivo de Alcançar a Livre Circulação de Pessoas, assinado em Brasília, em 9 de julho de 2013.” O Presidente concede a palavra ao relator, Senador Armando Monteiro, que faz a leitura do relatório. Aprovado o relatório, que passa a constituir Parecer da Comissão favorável à matéria. ITEM 6) PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 86, de 2016, de autoria da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional (CREDN), que “Aprova o texto da Convenção Relativa à Citação, Intimação e Notificação no Estrangeiro de Documentos Judiciais e Extrajudiciais em Matéria Civil e Comercial, assinada em Haia, em 15 de novembro de 1965.” É designado Relator ad hoc o Senador Armando Monteiro, que faz a leitura do relatório. Aprovado o relatório, que passa a constituir Parecer da Comissão favorável à matéria. ITEM 2) PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 82, de 2016, de autoria da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional (CREDN), que “Aprova o texto do Acordo-Quadro entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Oriental do Uruguai para Intercâmbio de Informações e Cooperação em Segurança Pública, assinado em Montevidéu, em 30 de maio de 2011.” É designado Relator ad hoc o Senador Armando Monteiro, que faz a leitura do relatório. Aprovado o relatório, que passa a constituir Parecer da Comissão favorável à matéria. ITEM 1) PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 81, de 2016, de autoria da Representação Brasileira no Parlamento do Mercosul, que “Aprova o texto do Acordo de Defesa da Concorrência do MERCOSUL, assinado em Foz de Iguaçu, em 16 de dezembro de 2010.” É designado Relator ad hoc o Senador Armando Monteiro, que faz a leitura do relatório. Aprovado o relatório, que passa a constituir Parecer da Comissão favorável à matéria. O Presidente registra a presença do Embaixador da Armênia, Ashot Galoyan. ITEM 4) PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 84, de 2016, de autoria da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional (CREDN), que “Aprova o texto do Acordo entre a República Federativa do Brasil e o Reino da Bélgica sobre Transferência de Pessoas Condenadas, assinado em Bruxelas, no dia 4 de outubro de 2009.” É designado Relator ad hoc o Senador Armando Monteiro, que faz a leitura do relatório. Aprovado o relatório, que passa a constituir Parecer da Comissão favorável à matéria. ITEM 3) PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 83, de 2016, de autoria da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional (CREDN), que “Aprova o texto do Acordo sobre a Concessão de Visto para Estudantes Nacionais dos Estados Membros da Comunidade de Países de Língua Portuguesa - CPLP, assinado em Lisboa, em 2 de novembro de 2007.” O Presidente concede a palavra ao relator, Senador José Agripino, que faz a leitura do relatório. Aprovado o relatório, que passa a constituir Parecer da Comissão favorável à matéria. O Presidente propõe a dispensa da leitura e a aprovação da Ata da presente reunião, que fica dada como lida e é aprovada. Nada mais havendo a tratar, a reunião é encerrada às dez horas e trinta e um minutos, lavrando, eu, José Alexandre Girão Mota da Silva, Secretário desta Comissão, a presente Ata, que, lida e aprovada, será assinada pelo Presidente e publicada no Diário do Senado Federal juntamente com a íntegra das notas taquigráficas.
Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA
Presidente da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional
O SR. PRESIDENTE (Aloysio Nunes Ferreira. Bloco Social Democrata/PSDB - SP) – Havendo número regimental, declaro aberta a 35ª Reunião, Extraordinária, da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional. 

Requeiro, nos termos do art. 281 do Regimento Interno, a dispensa de interstício para os Projetos de Decretos Legislativos nº 81, 82, 83, 84, 85 e 86, de 2016. 

Proponho que possamos votar em globo as matérias. São textos de acordos.

(Intervenção fora do microfone.)

O SR. PRESIDENTE (Aloysio Nunes Ferreira. Bloco Social Democrata/PSDB - SP) – E temos um item... 

(Intervenção fora do microfone.)

O SR. PRESIDENTE (Aloysio Nunes Ferreira. Bloco Social Democrata/PSDB - SP) – Está aqui presente o Senador Armando Monteiro, Relator do item 5.

Proponho que votemos em globo o conjunto dos acordos, dos decretos legislativos. 

Em discussão. (Pausa.)

Não havendo quem se oponha, está encerrada a discussão.

Em votação.

Antes de colocar em votação, vou conceder a palavra ao Senador Armando Monteiro, Relator do item 5.

ITEM 5
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 85, DE 2016
- Não terminativo - 
Aprova o texto do Acordo entre a República Federativa do Brasil e a República Oriental do Uruguai sobre Residência Permanente com o Objetivo de Alcançar a Livre Circulação de Pessoas, assinado em Brasília, em 9 de julho de 2013.
Autoria: Representação Brasileira no Parlamento do Mercosul.

Relatoria: Senador Armando Monteiro.

Com a palavra o Senador Armando Monteiro.

O SR. ARMANDO MONTEIRO (Bloco Moderador/PTB - PE) – Sr. Presidente, o ato internacional bilateral entre Brasil e Uruguai, como alegado na exposição de motivos, foi negociado no âmbito do Subgrupo de Livre Circulação de Pessoas do Grupo de Alto Nível Brasil-Uruguai, instituído pelos Poderes Executivos dos dois países em 31 de julho de 2012, para coordenar a implementação dos projetos estratégicos para o aprofundamento da integração entre Brasil e Uruguai. 

De acordo com o art. 103 do Regimento Interno compete a esta Comissão emitir parecer sobre as proposições.

Desde o início, com o Tratado de Assunção, os grandes objetivos do Mercosul abrangiam, além da integração econômica e comercial, a harmonização política, social e cultural.

Ademais da concatenação das tarifas de comércio, pretendia-se alcançar, no Bloco, a liberdade de fluxo de capitais e de pessoas, como é próprio de um mercado comum.

Dessa forma, Sr. Presidente, com base no exposto, considerando a conveniência, a oportunidade, a adequação técnica, a constitucionalidade e a regimentalidade do tratado em tela, o voto é pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 85.

É esse, Sr. Presidente, o relatório.

O SR. PRESIDENTE (Aloysio Nunes Ferreira. Bloco Social Democrata/PSDB - SP) – Em discussão. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão.

Em votação.

As Srªs Senadoras e os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Está aprovado.

Sr. Senador Armando Monteiro, temos ainda dois relatórios. Desse modo, se o senhor pudesse funcionar como Relator ad hoc, eu agradeceria.

O SR. ARMANDO MONTEIRO (Bloco Moderador/PTB - PE) – Pois não, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Aloysio Nunes Ferreira. Bloco Social Democrata/PSDB - SP) – Os Relatores ainda não chegaram.

O SR. ARMANDO MONTEIRO (Bloco Moderador/PTB - PE) – Estou à disposição.

O SR. PRESIDENTE (Aloysio Nunes Ferreira. Bloco Social Democrata/PSDB - SP) – Vamos ao Item 6.

ITEM 6
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 86, DE 2016
- Não terminativo - 
Aprova o texto da Convenção Relativa à Citação, Intimação e Notificação no Estrangeiro de Documentos Judiciais e Extrajudiciais em Matéria Civil e Comercial, assinada em Haia, em 15 de novembro de 1965.
Autoria: Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional.

Relatoria: Senador Antonio Anastasia.

Relatório: não apresentado.

Eu tinha apenas 20 anos de idade quando essa convenção foi assinada. Hoje, eu tenho 71 anos. Vejam que coisa deprimente! Felizmente, aqui na nossa Comissão, essas coisas não demoram. Mas vejam isto: são 51 anos!

Com a palavra V. Exª.

O SR. ARMANDO MONTEIRO (Bloco Moderador/PTB - PE) – Sr. Presidente, sobre a matéria, cumpre informar que este tratado é composto por 31 artigos e um anexo, contendo o modelo de formulário e citação.

Este modo de cooperação jurídica internacional não obsta, diga-se, outras formas de efetivar citações, intimações ou notificações como as realizadas por via diplomática ou agentes judiciários, bem como aquelas baseadas em outro acordo internacional.

O art. 12 versa sobre o pagamento, reembolso ou desoneração de taxas ou custas.

Igualmente, cumpre enfatizar que a vigência do tratado será de cinco anos... (Risos.)

...renovada tacitamente a menos que tenha ocorrido a denúncia em prazo não inferior a seis meses do término de um quinquênio.

Após ser aprovado pelo Plenário da Câmara em 1º de dezembro de 2016, a matéria seguiu para esta Casa e foi encaminhada à nossa Comissão de Relações Exteriores.

Passando à análise, registro que, no mérito, trata-se de mais um acordo que vem desburocratizar e facilitar a ajuda mútua jurídica no plano internacional, dinamizando o processo na área cível e comercial quando a prestação jurisdicional necessita diligenciar no exterior.

Por essas razões, Sr. Presidente, por ser conveniente e oportuno aos interesses nacionais e em se tratando de matéria constitucional, jurídica e regimental, somos pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 86.

É esse o parecer.

O SR. PRESIDENTE (Aloysio Nunes Ferreira. Bloco Social Democrata/PSDB - SP) – Muito obrigado, Senador Armando Monteiro.

Eu penso, Embaixador Souza-Gomes, que esse podia ser um estudo de caso para a nossa escola de diplomatas, o Instituto Rio Branco. Como é possível que isso ocorra? Por que não houve nenhuma provocação? É um acordo que já entrou em desuso. Por que isso fica parado assim, na Câmara dos Deputados, há tantos anos? São 50 anos, afinal de contas! São 50 anos! É inacreditável!

Muito bem, temos mais um.

Não havendo quem queira discutir, está aprovado.

O SR. ARMANDO MONTEIRO (Bloco Moderador/PTB - PE) – Agora é o do Senador Lasier.

O SR. PRESIDENTE (Aloysio Nunes Ferreira. Bloco Social Democrata/PSDB - SP) – É o item 2.

ITEM 2
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 82, DE 2016
- Não terminativo - 
Aprova o texto do Acordo-Quadro entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Oriental do Uruguai para Intercâmbio de Informações e Cooperação em Segurança Pública, assinado em Montevidéu, em 30 de maio de 2011.
Autoria: Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional.

Relatoria: Senador Lasier Martins.

Relatório: não apresentado.

É um acordo assinado há apenas cinco anos.

O SR. ARMANDO MONTEIRO (Bloco Moderador/PTB - PE) – Sr. Presidente...

O SR. PRESIDENTE (Aloysio Nunes Ferreira. Bloco Social Democrata/PSDB - SP) – Por favor!

O SR. ARMANDO MONTEIRO (Bloco Moderador/PTB - PE) – Sr. Presidente, essa matéria foi, inicialmente, apreciada pela Câmara. Em 13 de maio de 2015, a Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional daquela Casa aprovou parecer favorável e apresentou o Projeto de Decreto Legislativo nº 86/2015. Ainda na Câmara, o projeto recebeu parecer favorável da Comissão de Constituição e Justiça.

No Senado Federal, a proposição registrada como projeto de decreto legislativo foi distribuída a esta Comissão. Não foram apresentadas emendas no prazo regimental.

Portanto, o acordo surge em vista dos êxitos alcançados pelo Brasil na área de segurança pública, especialmente por meio do Programa Nacional de Segurança Pública com Cidadania, o Pronasci, e do interesse uruguaio em reproduzi-lo no âmbito interno.

Com base no exposto, considerando ser conveniente e oportuno o compartilhamento de informações e a cooperação em segurança pública entre o Brasil e o Uruguai, voto pela aprovação do projeto em tela.

Era esse o parecer, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Aloysio Nunes Ferreira. Bloco Social Democrata/PSDB - SP) – Muito obrigado, Senador Armando Monteiro.

Nós estamos trabalhando, como todos podem ver, com projetos de decreto legislativo que são pacíficos, sobre os quais não há nenhum tipo de polêmica, de modo que, se não houver objeção, nós vamos dispensar o interstício para esses projetos sobre os quais estamos deliberando.

Senador Armando Monteiro, infatigável Relator ad hoc, há mais um parecer. Aprovado.
Já chega o Senador Agripino aqui.

ITEM 1
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 81, DE 2016
- Não terminativo - 
Aprova o texto do Acordo de Defesa da Concorrência do MERCOSUL, assinado em Foz de Iguaçu, em 16 de dezembro de 2010.
Autoria: Representação Brasileira no Parlamento do Mercosul.

Relatoria: Senadora Ana Amélia.

Relatório: não apresentado.

V. Exª tem a palavra.

O SR. ARMANDO MONTEIRO (Bloco Moderador/PTB - PE) – Sr. Presidente, o texto do acordo em tela estabelece, em seus 32 artigos, as normas que visam a regulamentar o regime de concorrência comercial no âmbito do Mercosul. Os objetivos do acordo, consignados em seu art. 1º, consistem em: 

(a) promover a cooperação e a coordenação entre os Estados-partes no tocante à aplicação das leis nacionais de concorrência no âmbito do Mercosul; 

(b) prover assistência mútua em qualquer matéria relativa à política de concorrência que considerem necessária;

(c) assegurar a consideração cuidadosa pelos Estados-partes de seus relevantes interesses recíprocos, na aplicação das respectivas leis de concorrência; e

(d) eliminar práticas anticompetitivas por meio da aplicação das respectivas leis de concorrência. 

O Capítulo II estabelece e regulamenta o regime de consultas.

O Capítulo III institui o mecanismo de consultas recíprocas.

Além disso, prevê, nos termos do Capítulo IV, a possibilidade de procedimentos de ação coordenada.

Eu destacaria, ainda, o Capítulo VI, que contém o compromisso dos Estados-partes, por meio de suas autoridades de concorrência, de notificar os demais Estados acerca de uma ação de aplicação ou execução de regra concorrencial.

Eu destacaria também o Capítulo VIII, que estabelece as disposições finais, as quais instituem normas de natureza adjetiva e procedimentos referentes à interpretação e à aplicação do acordo.

Desse modo, passando à análise, o que se verifica é a busca por formas de equilíbrio nas relações jurídicas e econômicas e constantes nos fóruns e organizações internacionais, inclusive envolvendo a repressão ao abuso do poder econômico e à defesa da concorrência, tratando-se essa de importante elemento para o desenvolvimento dos países da região. O instrumento internacional trazido à consideração deste Colegiado consolida a construção da regulação da defesa no âmbito do Mercosul. 

Passando finalmente ao voto, Sr. Presidente, eu destacaria que, ante o exposto, tendo em vista a conveniência técnica e a adequação jurídica, o voto é pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 81, de 2016.

Era esse o relatório.

O SR. PRESIDENTE (Aloysio Nunes Ferreira. Bloco Social Democrata/PSDB - SP) – Obrigado, Senador.

Em discussão. (Pausa.)

Encerrada a discussão.

Em votação.

As Srªs Senadoras e os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado.

Há mais um, Senador Armando Monteiro?

O SR. ARMANDO MONTEIRO (Bloco Moderador/PTB - PE) – Resta um, de que o Senador Tasso Jereissati é o Relator.

O SR. PRESIDENTE (Aloysio Nunes Ferreira. Bloco Social Democrata/PSDB - SP) – Eu queria assinalar com muita honra a presença entre nós do Sr. Embaixador da Armênia, Ashot Galoyan. S. Exª hoje vai participar de uma reunião para a reativação do grupo de amizade Brasil-Armênia, Armênia-Brasil, que vai acontecer às 17 horas, na Câmara dos Deputados. Por isso, o Embaixador está aqui entre nós.

Com muita honra, nós o recebemos, Embaixador, lembrando que o Senado se manifestou de maneira muito forte, por amplíssima maioria, no voto de solidariedade ao povo da Armênia, em memória das vítimas de um drama, da tragédia humanitária que vitimou o povo armênio durante a Primeira Guerra Mundial, o genocídio armênio.

V. Exª está presente aqui e nos dá muito prazer.

Quem quiser se inscrever para fazer parte desse grupo será muito bem-vindo, uma vez que eu terei a honra de ser designado e eleito, se não me faltarem votos para isso, Presidente desse grupo parlamentar.

Senador Armando Monteiro, há mais um relatório, não é?

Trata-se de texto que aprova o Acordo entre o Brasil e a Bélgica sobre transferência de pessoas condenadas, que foi assinado em Bruxelas no dia 4 de outubro de 2009. 

ITEM 4
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 84, DE 2016
- Não terminativo - 
Aprova o texto do Acordo entre a República Federativa do Brasil e o Reino da Bélgica sobre Transferência de Pessoas Condenadas, assinado em Bruxelas, no dia 4 de outubro de 2009.
Autoria: Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional.

Relatoria: Senador Tasso Jereissati.

Relatório: pela aprovação.

V. Exª tem a palavra.

O SR. ARMANDO MONTEIRO (Bloco Moderador/PTB - PE) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o Acordo foi inicialmente apreciado pela Câmara dos Deputados, que aprovou o Projeto de Decreto Legislativo decorrente da mensagem, formulado por sua Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional.

Cuida-se de um acordo de cooperação na área de execução penal entre os dois países, que possuem intenso intercâmbio comercial, cultural e turístico. 

O Tratado tem 19 (dezenove) artigos nos quais se estabelecem as condições para as transferências dos presos e para a execução de penas. No artigo 2º, está o princípio geral de que a solicitação da transferência pode ser expressa pela pessoa objeto da condenação ou da execução e pode ser formulada tanto pelo Estado de condenação quanto pelo Estado de execução.

As solicitações serão feitas pelos Ministérios da Justiça, e seus requisitos formais estão contidos no artigo 5º. 

Digno de menção é o disposto no artigo 10, que garante ao Estado de condenação a retenção da jurisdição exclusiva com relação à natureza jurídica e duração da pena, não podendo a mesma ser agravada pela sua natureza ou duração pelo Estado de execução.

Importante ainda registrar que o Acordo estabelece constantes mecanismos de comunicação recíprocos, que garantem a cooperação e a certeza de que seus ditames serão praticados sem prejuízo para as soberanias e para os direitos individuais.

Diante do exposto, Sr. Presidente, passo ao voto.

Com base no exposto, considerando ser de todo conveniente aos interesses do País a ratificação do tratado em apreço, o voto é pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 84, de 2016.

É esse o parecer.

O SR. PRESIDENTE (Aloysio Nunes Ferreira. Bloco Social Democrata/PSDB - SP) – Muito obrigado, Senador Armando Monteiro.

Está em discussão. (Pausa.)

Está encerrada a discussão.

Aprovado.

O Senador José Agripino é o Relator do próximo item.

ITEM 3
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 83, DE 2016
- Não terminativo - 
Aprova o texto do Acordo sobre a Concessão de Visto para Estudantes Nacionais dos Estados Membros da Comunidade de Países de Língua Portuguesa - CPLP, assinado em Lisboa, em 2 de novembro de 2007.
Autoria: Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional.

Relatoria: Senador José Agripino.

Relatório: pela aprovação.

V. Exª tem a palavra.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (Bloco Social Democrata/DEM - RN) – Sr. Presidente, Srs. Senadores, trata-se de parecer sobre projeto de lei que aprova o texto do Acordo sobre a Concessão de Visto para Estudantes Nacionais dos Estados Membros da Comunidade de Países de Língua Portuguesa (CPLP), assinado em Lisboa, em 2 de novembro de 2007. Na verdade, é um diploma pelo qual o Brasil fica oficialmente integrado a esse acordo assinado em Lisboa em 2007.

O Acordo foi assinado por Angola, Brasil, Cabo Verde, Guiné-Bissau, Moçambique, Portugal, São Tomé e Príncipe e Timor-Leste.

Passo a ler, rapidamente, os artigos de que trata o projeto.

O art. 1º traz o objeto do Acordo, que é a adoção de normas comuns para a concessão de visto para estudantes nacionais dos Estados membros da CPLP.

O art. 2º conceitua “estudantes” e “estabelecimento de ensino reconhecido”, dispondo que as autoridades de cada Estado-membro manterão lista atualizada dos estabelecimentos reconhecidos.

O art. 3º define os prazos dos vistos e suas considerações.

O art. 4º lista os documentos necessários para a concessão do visto. São diversos documentos, estão todos postos no relatório que fiz distribuir.

O art. 5º prevê a possibilidade de suspensão temporária da aplicação do Acordo por algum Estado-membro, por razões de segurança nacional, saúde pública, entre outras.

O art. 6º prevê a possibilidade de denúncia (saída) do Acordo por algum Estado-membro, que só produzirá efeitos 60 dias após o recebimento da notificação de denúncia pelo Secretariado Executivo da CPLP.

O art. 7º dispõe que as dúvidas de interpretação ou aplicação do Acordo serão resolvidas por consenso entre os Estados-membros.

E, finalmente, o art. 8º estabelece que o Acordo entrará em vigor no primeiro dia do mês seguinte à data em que três Estados-membros tenham depositado os respectivos instrumentos de ratificação junto ao Secretariado Executivo da CPLP.

Na verdade, a entrada em vigor ocorreu em 1º de setembro de 2015, pois Timor-Leste, Portugal e Cabo Verde já ratificaram o Acordo.

Estamos, neste momento, com a possível aprovação desse projeto, seremos signatários e coonestadores do Acordo.

No caso, o Brasil ficará vinculado ao Acordo no plano internacional no primeiro dia do mês seguinte à data de entrega do seu instrumento de ratificação, de que estamos tratando neste momento.

Com base no exposto, considerando ser conveniente facilitar a circulação de estudantes no âmbito da CPLP, voto pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 83, de 2016.

É o nosso voto.

O SR. PRESIDENTE (Aloysio Nunes Ferreira. Bloco Social Democrata/PSDB - SP) – Está em discussão. (Pausa.)

Encerrada a discussão.

Em votação.

As Srªs Senadoras e os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Está aprovado.

Creio que está esgotada a matéria.

Antes de encerrar a reunião, proponho a dispensa da leitura e a aprovação da ata desta reunião, que é a última da Sessão Legislativa.

As Srªs Senadoras e os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Se não há objeção, está aprovada.

Está encerrada a reunião.

Agradeço...

O SR. JOSÉ AGRIPINO (Bloco Social Democrata/DEM - RN) – Votamos essa pauta rica, pela eficiência de V. Exª.

O SR. PRESIDENTE (Aloysio Nunes Ferreira. Bloco Social Democrata/PSDB - SP) – E, sobretudo, pela cooperação inestimável dos membros desta Comissão. Temos a alegria do convívio semanal aqui entre nós.

(Iniciada às 10 horas e 10 minutos, a reunião é encerrada às 10 horas e 31 minutos.)
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